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 Aviso n.º 14939/2010
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final 
dos candidatos aprovados e excluídos no procedimento concursal 
comum para preenchimento de seis postos de trabalho de Técnico 
Superior da carreira geral de Técnico Superior, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 44, de 04 
de Março de 2010, através do aviso n.º 4590/2010, e na Bolsa de 
Emprego Público com a referência OE201003/0103, homologada 
pelo Presidente do Instituto Superior de Economia e Gestão em 20 
de Julho de 2010, tendo, nesta data, sido afixada nas instalações 
destes Serviços, disponibilizada na página electrónica, e enviado 
para publicação no Diário da República. 

Ordenação Candidatos aprovados Classificação 
(valores)

1.º Ana Carla Lourenço do Carmo Ribeiro da Cunha 15,84
2.º Mónica Alexandra Azevedo Fonseca da Silva 15,52
3.º Clara Drozdzinski Ruah   . . . . . . . . . . . . . . . . 15,36 
4.º Maria Helena Soares Laymé . . . . . . . . . . . . . 14,72
5.º Rita de Cássia Botelho Pereira   . . . . . . . . . . . 14,40
6.º Helena Isabel Simões Teixeira Cardoso   . . . . 13,92

Candidatos excluídos Justificação

Ana Celeste Charruadas de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Andreia Pinto de Almeida Coelho   . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Ângela Sofia Baptista Bastos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Maria do Sorriso Pinho Bernardo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Norberto Inácio de Sousa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Patrícia Alexandra da Silva Clemente . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Pedro Miguel T. da Silva Kopke da Fonseca   . . . . . . . . . . a)
Sílvia Alexandra de Jesus Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Sónia Cristina Pereira Revez   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Susana Isabel Vicente Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Ana Carina Estêvão Amaro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Ana Isabel Ferreira Félix   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Ana Isabel Guerreiro Latas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Ana Luísa Pereira de Andrade Teles Maia de Loureiro . . . b)
Ana Rita Salgueiro Poupino   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Daniel Cláudio Vieira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Daniela Cristina Casinha Eleutério . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Eliana Sofia Costa Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Filipa Alexandra Costa Duarte e Silva Passinhas . . . . . . . b)
Irina Andreia David Canelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Íris Patrícia Maia da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Joana Rita Sereno Seita Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Karim Cassamo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Maria Alcide de Oliveira Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Maria Manuela da Silva Patrício Matias . . . . . . . . . . . . . . b)
Miriam Cláudia Henriques de Almeida Rosa . . . . . . . . . . b)
Nilda Maria Betista Cruz Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Núria Augusta Venâncio Monteiro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Patrícia Susana de Oliveira Castela   . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Rita Isabel dos Santos Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Rui Miguel Nunes Bernardino   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Sandra Cristina José de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Sandra Isabel Almeida Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Susana Marina Patrício Matias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Angelina Lopes Morgado Duarte   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Ana Luísa Pinto Cardoso   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c)
Ana Maria Dias do Coito   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c)
Ana Raquel Mendonça Caeiro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c)
Ana Sofia Galhetas Mendes   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c)
Cristina Maria Ferreira Correia Marçal   . . . . . . . . . . . . . . c)
Fernando Manuel Antunes de Sousa Silva   . . . . . . . . . . . . c)
João Gabriel Feijó Martins da Silva   . . . . . . . . . . . . . . . . . c)
Lídia Maria Pereira Marques   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c)
Luís Manuel Marques Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c)
Maria do Céu de Sousa Dantas da Silva . . . . . . . . . . . . . . c)
Ricardo Sobral Soares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c)
Rui José da Costa Carvalho   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c)

Candidatos excluídos Justificação

Tânia Sofia Valério Venâncio   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c)
Vera Mónica Caetano de Matos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c)

a) Por ter obtido nota inferior a 9,5 valores no método de selecção eliminatório, Prova 
de Conhecimentos.

b) Candidatos faltaram à prova de conhecimentos ficando, por isso, eliminados.
c) Candidatos eliminados na Avaliação Curricular.

 21 de Julho de 2010. — O Presidente do ISEG, João Luís Correia 
Duque.
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 Instituto Superior Técnico

Despacho n.º 12180/2010
1 — Aprovo no termos do artigo 13.º, n.º 4, alínea u) dos Estatutos 

do Instituto Superior Técnico, o Regulamento de Propinas de 1.º e 
2.º Ciclo e Ciclo integrado do Instituto Superior Técnico, que vai em 
anexo a este despacho.

2 — Este despacho entra em vigor no dia da sua publicação no Diário 
da República.

Instituto Superior Técnico, 16 de Julho de 2010. — António Manuel 
da Cruz Serra, o Presidente do Instituto Superior Técnico.

Regulamento de Propinas de 1.º e 2.º Ciclo 
e Ciclo integrado do IST

Artigo 1.º
Propina

A Propina, tal como estipula a Lei n.º 37/2003, de 22 de Agosto, é a 
taxa de frequência, devida pelo estudante à instituição de ensino supe-
rior que frequenta, que visa comparticipar os custos da sua formação 
(artigos 15.º e 16.º).

Artigo 2.º
Condição de Estudante do Instituto Superior Técnico

1 — São considerados estudantes do Instituto Superior Técnico todos 
aqueles que estiverem validamente matriculados e inscritos num dos 
seus cursos ou ciclos de estudo.

2 — A condição de estudante do Instituto Superior Técnico é perdida 
por qualquer aluno que, num determinado ano lectivo, não se inscreva 
em unidades curriculares de qualquer curso do IST ou não pague as 
respectivas propinas.

3 — A condição de estudante do Instituto Superior Técnico é também 
perdida por qualquer aluno que declare como nula a sua inscrição em 
cursos de 1.º, 2.º ciclo e ciclo integrado ministrados neste Instituto, dentro 
dos prazos estipulados por lei ou pelos regulamentos internos.

4 — A condição de estudante do Instituto Superior Técnico confere 
o direito a:

a) Frequentar aulas e outras actividades lectivas desenvolvidas no 
âmbito das unidades curriculares em que esteja validamente inscrito.

b) Ver avaliados os seus conhecimentos sobre as matérias objecto das 
unidades curriculares referidas em a).

c) Utilizar, respeitando os respectivos regulamentos de utilização, a 
Biblioteca, o Centro de Informática, as Salas de Estudo e outras estruturas 
de apoio ao ensino existentes.

5 — Para além dos deveres impostos por lei, os deveres dos estu-
dantes do Instituto Superior Técnico são os estipulados no artigo 4.º 
do Código de Conduta e Boas Práticas da UTL (Despacho Reitoral 
n.º 24698/2009).

Artigo 3.º
Valor da propina

1 — De acordo com o artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 37/2003, de 22 de 
Agosto, o valor da propina é anualmente fixado em função da natureza 
dos cursos e da sua qualidade.

2 — Tendo em conta o estipulado na alínea anterior, de acordo com 
a alínea i) do n.º 12 do artigo 10.º dos Estatutos do Instituto Superior 
Técnico e da alínea h) do n.º 2 do art 20 dos Estatutos da Universidade 
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Técnica de Lisboa, compete ao seu Conselho Geral a fixação do valor 
exacto das propinas.

3 — O valor da propina fixado para cada curso de 1.º, 2.º ciclo e 
ciclo integrado, é divulgado anualmente, pelo Núcleo de Graduação e 
no Guia Académico do IST.

4 — Para o caso de estudantes inscritos em unidades curriculares 
isoladas do 1.º ou 2.º ciclo que estejam ao abrigo do regulamentado no 
Artigo 46.º—A do Decreto-Lei n.º 107/2008 de 25 de Junho, o montante 
de propina cobrado é calculado de acordo com a expressão:

Propina = 1,5 × P × I
ECTS

/60

Onde:
P — Valor da propina anual do curso em que o estudante se ins-

creve.
I

ECTS
 — Somatório do número de ECTS das unidades curriculares a 

que o estudante se inscreve.

São excepções:
i) os estudantes externos ao IST que estejam regularmente inscritos 

em qualquer curso de 1.º ou 2.º ciclo ministrado na Universidade Téc-
nica de Lisboa é cobrado o montante de propina previamente fixado 
entre as Escolas;

ii) os estudantes que se encontrem regularmente inscritos num 1.º 
ou 2.º ciclos do IST a quem é cobrado o seguinte montante de propina 
adicional:

Propina = P × I
ECTS

/60

iii)
 
os trabalhadores do IST ou da Associação para o Desenvolvimento 

do IST (ADIST) que se inscrevam em unidades curriculares isoladas de 
2.º ciclo, a quem é concedida a isenção total de pagamento de propina.

5 — Para o caso de estudantes em regime de tempo parcial que es-
tejam ao abrigo do regulamentado no Artigo 46.º-C do Decreto-Lei 
n.º 107/2008 de 25 de Junho, o montante total de propina anual a pagar 
é calculado da seguinte forma:

Propina = 0,5 × P × (1 + I
ECTS

/60)
onde:

P — Valor da propina anual do curso em que o estudante se inscreve.
I

ECTS
 — Somatório do número de ECTS das unidades curriculares a 

que o estudante se inscreve.

6 — Não serão aceites pedidos de isenção de propinas, salvo nos 
casos, expressamente previstos na lei, ligados à condição militar e à 
necessidade de graus académicos para progressão na carreira docente, 
ou abrangidos pelo disposto no antecedente ponto 4

Artigo 4.º
Pagamento da propina

1 — No acto da matrícula ou nos 10 dias úteis seguintes, os estudantes 
do Instituto Superior Técnico deverão fazer o pagamento do montante 
da propina na sua totalidade ou optar pelo pagamento de uma primeira 
prestação. O pagamento das restantes prestações deverá ser efectuado até 
à data limite definida no n.º 2, alíneas ii) e iii), do presente regulamento.

2 — Os restantes estudantes do Instituto Superior Técnico, poderão 
efectuar o pagamento do montante da propina em prestações no decorrer 
do ano lectivo, da seguinte forma:

3. primeira prestação, até ao dia 15 de Dezembro;
4. segunda prestação, até ao dia 15 de Março;
5. terceira prestação, até ao dia 31 de Maio.

6 — Os estudantes podem optar por pagar a totalidade do valor da 
propina durante o período de pagamento da primeira prestação.

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Declaração de rectificação n.º 1508/2010
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 

2.ª série, n.º 57, de 23 de Março de 2010, o despacho (extracto) 
n.º 5265/2010, referente ao regulamento do ciclo de estudos conducen-
tes ao grau de mestre em Ciências do Desporto com especialização em 
Actividades de Academia, rectifica-se que onde se lê: 

7 — Em todos ciclos de estudo não abrangidos pelo n.º 3 do artigo 16.º 
do Decreto-Lei n.º 37/2003, de 22 de Agosto, a primeira e segunda pres-
tações têm o valor de 370 euros e a terceira prestação tem o valor rema-
nescente do montante global da propina. Nos restantes ciclos de estudo, 
o valor das prestações é fixado anualmente pelo Conselho de Gestão.

8 — Para os estudantes que apenas se inscreverem em unidades cur-
riculares do 2.º Semestre, o pagamento da propina é feito na totalidade 
até 31 de Maio.

9 — Caso o estudante se inscreva em data posterior a 11 de Dezembro, 
deverá no acto da inscrição liquidar a totalidade das prestações em atraso, 
de acordo com o cronograma de pagamento referido do n.º 2.

10 — Caso a matrícula seja cancelada até 1 mês após o início das aulas 
do 1.º Semestre, não é devido ao estudante o pagamento da propina.

11 — No caso de estudantes em regime de tempo parcial, o montante 
da propina deverá ser pago em duas prestações, em datas coincidentes 
com as primeiras e terceira prestação (al. 2) do presente artigo), consi-
derando para cada uma delas o seguinte cálculo:

Propina = 0,5 × P
1/2

 × (1 + I
ECTS

/30)
onde:
P

1/2
 — Metade do valor da propina anual do curso.

I
ECTS

 — Somatório do número de ECTS das unidades curriculares a 
que o estudante se inscreve num determinado semestre.

12 — Os estudantes candidatos a unidades curriculares isoladas deve-
rão pagar a propina definida no artigo 3.º al. 4 no acto da inscrição.

13 — No caso de estudantes que tenham requerido bolsa de estudo 
nos termos da lei em vigor, o pagamento das propinas só terá lugar 
depois de ter sido proferida a decisão final sobre a candidatura à bolsa, 
sendo, então, concedido um prazo suplementar de 15 dias úteis para 
regularização da situação.

14 — Os estudantes abrangidos pelos Decreto-Lei n.º 358/70, de 
29 de Julho (Filhos de Militares Condecorados) devem entregar na 
Secretaria de Graduação a declaração comprovativa, durante o período 
de inscrição no 1.º semestre.

15 — O não pagamento da propina implica a nulidade de todos os 
actos curriculares praticados no respectivo ano lectivo, não abrangendo 
o conceito de “acto curricular” os actos de matrícula e inscrição. Além 
disso, não serão fornecidas quaisquer informações de natureza acadé-
mica, com carácter oficial, na Secretaria dos Serviços Académicos.

16 — O atraso no pagamento das propinas devidas nos prazos estabelecidos 
no presente Regulamento implica o pagamento de juros moratórios mensais, 
à taxa de juro legal de 1 % ao mês. Os juros vencem no primeiro dia do mês 
a que dizem respeito.

Artigo 5.º
Seguro escolar e taxa de secretaria

Para além do pagamento da propina, cada estudante do instituto Su-
perior Técnico deve também suportar os pagamentos devidos por seguro 
escolar anual e taxa de secretaria. O valor do seguro escolar e da taxa de 
secretaria são fixados anualmente pelo Conselho de Gestão e divulgados 
pelo Núcleo de Graduação e na primeira parte do Guia Académico do 
IST, sendo liquidados com a 1.ª prestação da propina.

203513078 

 1.º ano — 2.º semestre

QUADRO N.º 11.2 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Seminário de Investigação II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D S 216 TP: 20; S: 45 8 Opcional




